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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 8 de janeiro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

08/01/2025

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 64ª (Sexagésima Quarta) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta) Série da 
1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 13.33 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 64ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 22 de novembro de 2017 (“Termo de Securitização”), 
e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), 
a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada 
no dia 29 de janeiro de 2025, às 14 horas e em segunda convocação no dia 06 de fevereiro de 2025 às 14 horas 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente 
aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para 
deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício 
social de setembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está 
disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, 
“Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”. Os titulares dos CRI que desejarem participar da 
Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, 
os respectivos documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: 
cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por 
procurador: procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de 
voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 
outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para 
agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto para os 
Investidores que solicitarem por meio dos e-mails: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br, agentefiduciario@vortx.
com.br e lcb@vortx.com.br. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, 
se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI 
com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista 
na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da 
declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado 
pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 07 de janeiro de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

da 70ª (Septuagésima) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima) Série da 1ª (Primeira) 
emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 13.2.1 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª Série da 1ª Emissão 
da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de agosto de 2019 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de 
Titulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.277, conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob 
o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 27 de janeiro de 2025, às 14 
horas e em segunda convocação no dia 04 de fevereiro de 2025 às 14 horas (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI 
devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: 
(i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro 
de 2024, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da 
Emissora: acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do 
Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão 
encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os respectivos 
documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será 
de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 
havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a 
redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo para o 
seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.
com.br e lcb@vortx.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto para os Investidores que solicitarem 
por meio dos e-mails: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de 
declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens 
do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, 
em especial à Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o 
respectivo cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos 
titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 07 de janeiro de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 75ª (Septuagésima Quinta) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) Série da 1ª 
(Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 75ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A., celebrado em 16 de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”), 
e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 28 de 
janeiro de 2025, às 15:00 horas, em segunda convocação, a ser realizada no dia 06 de fevereiro de 2025, às 
15:00 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência on-line na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a 
manifestação de voto via Instrução de Voto, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação 
ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2024, 
acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, 
acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”. Os titulares do CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade 
exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para 
a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do 
dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo, para o seguinte endereço 
eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu procurador, 
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, assim como, possuir a declaração de 
inexistência de conflito de interesse em relação às matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação, entre as 
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos 
recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto a Distância serão computados como presença 
para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, 
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de 
forma prévia pelo Titular do CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular do CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. O link de acesso à plataforma eletrônica, a apresentação da Transação, o regulamento e 
relatório gerencial do Fundo será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares do CRI que manifestarem 
interesse em participar da Assembleia, e se habilitarem através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 07 de janeiro de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Klekim Administração 
e Participação S.A.

CNPJ 61.591.780/0001-86 - NIRE 35.300.263.162
Edital de Convocação 

Assembléia Geral Ordinária
Ficam convocados os acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 
20 de Janeiro de 2025, às 10:00 hs, em 1ª convo-
cação e às 11:00 hs em 2ª convocação, com qualquer 
número de presentes, na sede social, Avenida Briga-
deiro Faria Lima, 2013, Conjunto 4A, São Paulo- SP, 
com a seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e vota-
ção das Demonstrações Financeiras dos exercícios 
findos em 2022 e 2023; b) Eleição de Diretoria com 
mandato até a Assembléia Geral Ordinária de 2026; 
c) Outros assuntos de interesse social. 

São Paulo, 06 de Janeiro de 2025. A Diretoria

AGRO PECUÁRIA QUAGLIATO S/A
CNPJ (MF) Nº 53.408.878/0001-27 - NIRE 35300056710

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
DATA/HORA – 26 de julho de 2023, às 11:00 horas. LOCAL - Fazenda Paraíso, em Ourinhos - SP. PRESENÇA - Acionistas 
representando a totalidade do Capital Social com direito a voto, conforme consta no Livro de Presença de Acionistas, com as 
declarações exigidas Art. 127 da Lei das Sociedades por Ações. MESA DIRIGENTE – JOÃO LUIZ QUAGLIATO NETO, Presi-
dente. ROQUE QUAGLIATO, Secretário. EDITAL DE CONVOCAÇÃO E AVISO DO ART. 133, DA LEI 6404/76. Demonstrações 
contábeis publicadas em 25 de julho de 2023 na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
conforme HASH de publicação 8118428BE6061C8CC561527A13102205BEAF98BE nos termos da Portaria ME nº 
12.071/2021, disponíveis para acesso https://centraldebalancos.estaleiro.serpro.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-pu-
blicada/85759 - ORDEM DO DIA: ORDINÁRIA: (I) Exame, discussão e aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao 
exercício fi ndo em 31 de março de 2023 e; (II) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e; EXTRAORDINÁRIA: 
(I) Aumento do Capital Social com saldos existentes em Reservas de Lucros. DELIBERAÇÕES: ORDINÁRIA: (I) Aprovadas 
as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado em 31 de março de 2023, documentos estes 
colocados à disposição dos Srs. Acionistas e; (II) Deliberam que o lucro líquido do exercício num montante de R$ 47.115.726,54 
(Quarenta e Sete Milhões Cento e Quinze Mil Setecentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) terá a seguintes 
destinação: a) o montante de R$ 2.355.786,33 ( Dois Milhões Trezentos e Cinquenta e Cinco Mil Setecentos e Oitenta e Seis 
Reais e Trinta e Três Centavos) para Reserva Legal ;b) o montante de R$ 447.599,40 ( Quatrocentos e Quarenta e Sete Mil 
Quinhentos e Noventa e Nove Mil e Quarenta Centavos) serão pagos como dividendos mínimos obrigatórios e; c) o montante 
de R$ 44.312.340,81 ( Quarenta e Quatro Milhões Trezentos e Doze Mil Trezentos e Quarenta Reais e Oitenta e Um Centavos) 
para Reserva de Lucros a Destinar e; EXTRAORDINÁRIA: (I) Deliberam os acionistas pelo aumento do Capital Social em R$ 
94.000.000,00 ( Noventa e Quatro Milhões de Reais) proveniente das seguintes reservas: R$ 11.639.092,48 ( Onze Milhões e 
Seiscentos e Trinta e Nove Mil Noventa e Dois Reais e Quarenta e Oito Centavos ) mediante aproveitamento da Reserva Legal 
e; R$ 82.360,907,52 (Oitenta e Dois Milhões e Trezentos e Sessenta Mil Novecentos e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centa-
vos) mediante aproveitamento de Reserva de Lucros, passando então o Capital Social a ser representado pelo montante de 
R$ 164.000.000,00 ( Cento e Sessenta e Quatro Milhões de Reais), com consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5° - O capital social, totalmente integralizado é de R$ 164.000.000,00 
(Cento e Sessenta e Quatro Milhões de Reais) representado por 164.000.000 ( Cento e Sessenta e Quatro Milhões) de ações 
ordinárias, nominativas endossáveis, do valor nominal de R$ 1,00 ( Um real) cada uma. § 1° - A sociedade poderá emitir certi-
fi cado ou títulos múltiplos de ações satisfeitos os requisitos legais. § 2° - Cada ação dá direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais. § 3° - Os acionistas terão preferência para subscrição de novas ações. No caso de aumento de capital 
social, será respeitada a proporção do número das ações de que já possuírem os acionistas. § 4° - A Ação é indivisível em 
relação à sociedade. § 5° - É vedado a sociedade negociar com as próprias ações. § 6° - Fica assegurado aos acionistas, o 
direito na percepção de dividendo obrigatório, anual, calculado sobre o lucro líquido, a razão de 1% ( Um por cento) distribuído 
na proporção das ações de que forem possuidores. § 7° - Os acionistas terão preferência na aquisição das ações colocadas a 
venda, por acionistas , um igualdade de condições com terceiros, na proporção das ações de que já forem possuidores, con-
forme regras e prazos estabelecidos nos parágrafos seguintes. § 8° – Todo acionista que desejar ceder ou transferir a qualquer 
título suas ações a terceiros deverá notifi car os demais acionistas de sua intenção, mediante correspondência registrada com 
aviso de recebimento – AR, declinando o nome e a qualifi cação do possível adquirente das ações, o número das ações a serem 
transacionadas, o preço e as condições de pagamento estabelecidas para o negócio. § 9° – Recebendo a notifi cação referida 
no parágrafo 8°, os acionistas destinatários da oferta terão o prazo de 30 (Trinta) dias para exercerem o direito de preferência 
para a aquisição das ações, provada entre si. § 10° – Desejando isolar o direito de preferência ora assegurado, os acionistas 
destinatários da oferta darão ciência de sua intenção ao acionista vendedor, mediante correspondência registrada com aviso 
de recebimento – AR, dentro do supra referido prazo de 30 (Trinta) dias, celebrando – se então, imediatamente, os atos neces-
sário a cessão e transferência das ações, concretizando-se o negócio. § 11° – Decorrido, entretanto, o prazo de 30 (Trinta) dias 
e não tendo havido, por parte dos acionistas destinatários da oferta, aquisição integral de todas as ações oferecidas, será a 
eles notifi cada a existência de sobras pelo acionista vendedor, dentro dos 05 (Cinco) dias imediatamente subseqüentes, me-
diante correspondência registrada com aviso de recebimento – AR. § 12° – Decorrido o prazo de 05(Cinco) dias referido no 
Parágrafo anterior, os acionistas que tiverem recebido a notifi cação ali prevista terão o prazo de 30(Trinta) dias para a aquisição 
das sobras, pro rata entre si, celebrando-se então, imediatamente, os atos necessários a cessão e transferência das ações, 
concretizando-se o negócio . § 13° – Decorrido, entretanto, o prazo de 30 (Trinta) dias referido no parágrafo 12° e ainda rema-
nescendo sobras, ou não tendo havido qualquer interessado dentre os acionistas na aquisição de todas as ações objeto da 
preferência, o acionista vendedor fi cará livre para ceder as ações aos terceiros estranhos à sociedade, desde que o faça dentro 
dos 30 (Trinta) dias imediatamente seguintes, pelo preço, nas condições e nas quantidades originalmente declinadas por escri-
to. § 14° - Se o negócio não se concretizar nesse prazo de 30 (Trinta) dias, o acionista vendedor fi cará obrigado a repetir o 
procedimento previsto neste artigo e seus parágrafos, restaurando – se em benefício dos demais acionistas o prazo de 30 
(Trinta) dias para o exercício do direito de preferência, o qual se regerá pelas normas aqui estipuladas. § 15° - A admissão na 
sociedade daquele que não fi gura no quadro social fi cará condicionada, sempre à concordância expressa da maioria dos 
acionistas. § 16° - Não havendo expressa concordância da maioria dos acionistas, proceder – se à ao pagamento dos haveres 
daquele que não foi admitido, mediante o levantamento de um balanço especial, em 12 (Doze) parcelas mensais vencendo-se 
a primeira 30( Trinta) dias depois de levantado o aludido balanço, acrescidas as parcelas de correção monetária pelo IGP/ FGV 
e juros de 1% (Um por cento) ao mês.” . ENCERRANDO - Essas deliberações foram tomadas por unanimidade de votos, 
sendo a presente ATA lavrada na forma permitida pelo § 1º do Artigo 13, da Lei 6.404/76. (a.a.) Presidente: JOÃO LUIZ QUA-
GLIATO NETO; Secretário: ROQUE QUAGLIATO ; Acionistas: RMQP Participações Ltda – Por seu Representante Legal Sr. 
JOÃO LUIZ QUAGLIATO NETO; JLQ Participações Ltda – Por seu Representante Legal Sr. JOÃO LUIZ QUAGLIATO NETO; 
AMQV Participações Ltda – Por seu Representante Legal Sr. JOÃO LUIZ QUAGLIATO NETO; HBQ Participações Ltda – 
Por seu Representante Legal Sr. ROQUE QUAGLIATO ; CQC Participações Ltda – Por seu Representante Legal Sr. RO-
QUE QUAGLIATO; BQP Participações Ltda – Por seu Representante Legal Sr. ROQUE QUAGLIATO; RMQH Participações 
Ltda – Por sua Representante Legal Sra. REGINA MARIA ROCHA QUAGLIATO HERNANDES; KRC Participações Ltda – 
Por seu Representante Legal Sr. FRANCISCO EROIDES QUAGLIATO FILHO; DMQA Participações Ltda – Por sua Repre-
sentante Legal Sra. DANIELA MARIA ROCHA QUAGLIATO CORONADO ANTUNES; VQ Participações Ltda – Por sua 
Representante Legal Sra. VERA LYGIA FERREIRA QUAGLIATO; RQY Participações Ltda – Por sua Representante Legal 
Sra. ROSA MARIA FERREIRA QUAGLIATO FAGUNDES YONEDA; OQN Participações Ltda – Por seu Representante Le-
gal Sr. ORLANDO QUAGLIATO NETO; FLQF Participações Ltda – Por seu Representante Legal Sr. FERNANDO LUIZ 
QUAGLIATO FILHO; A presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. JOÃO LUIZ QUAGLIATO NETO - Presidente, 
ROQUE QUAGLIATO - Secretário. JUCESP nº 400.905/23-1 em 11/10/2023.

BSO INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 05.085.690/0001-42 - NIRE 35.300.189.787

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Dia 31 de maio de 2024, às 11h00min, na sede social da BSO INVESTIMENTOS S.A. (“Com-
panhia”), na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 1.017, 10º andar, parte, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04.530-001. 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presente a totalidade de membros do Conselho de Administração, fi cando, portan-
to, dispensadas as formalidades de convocação, estando regularmente instalada a Reunião do Conselho de Administra-
ção, nos termos do artigo 16, § 3º do Estatuto Social da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram indicados 
para conduzir a Assembleia o Sr. Marcio Garcia de Souza, como presidente da mesa, e o Sr. Marcelo de Andra-
de, como secretário. 4. ORDEM DO DIA: (i) Destituir os atuais Diretores da Companhia; e (ii) Examinar, discutir e de-
liberar sobre a eleição de Diretores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias cons-
tantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia aprovam, por unanimidade de vo-
tos, nos termos abaixo: (i) Destituir dos cargos de Diretores da Companhia: (a) MARCOS MORETTI, brasileiro, di-
vorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.772.152 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 
448.215.738-49, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Bar-
ros, nº 1.017, 10º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04530-001; (b) MARCELO DE ANDRADE, brasileiro, casado, adminis-
trador, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.641.048 e inscrito no CPF/MF sob o nº 076.244.538-60, com ende-
reço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 
04506-000; e (c) MÁRCIO GARCIA DE SOUZA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenhei-
ro, portador da Cédula de Identidade RG nº 03.503.790-2 (IFP/RJ), inscrito no CPF/MF 425.539.467-91, com endereço 
comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04506-
000. (ii) Eleger a nova Diretoria da Companhia, que será composta por 2 (dois) Diretores, com o prazo de mandato 
unifi cado de 3 (três) anos: Srs. (a) MARCELO DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador, inscrito no RG sob o nº 
17.641.048/SSP-SP e no CPF/MF sob o nº 076.244.538-60, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, nº 48, 
conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP: 04506-905, como Diretor da Companhia; (b) FERNANDO BARRETTO 
BERGAMIN, brasileiro, casado, administrador, inscrito no RG sob o nº 19.124.124-6 e no CPF/MF sob o nº 175.627.108-
99, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP: 04506-905, 
como Diretor da Companhia. Os Diretores da Companhia ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a celebra-
ção dos respectivos Termos de Posse, constantes do Anexo I da presente ata, na forma e no prazo estabelecido na Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), com mandato unifi cado de 3 (três) anos, contados a partir da assinatura do presente ins-
trumento. Para todos os fi ns de Direito, os conselheiros Srs. Jeffrey Nemanick e Jacobo Buzali registram formalmente 
que não possuem conhecimento integral de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia até a presente data. 
Portanto, os conselheiros Srs. Jeffrey Nemanick e Jacobo Buzali não assumem qualquer responsabilidade por quaisquer 
atos praticados pela Diretoria. Nesse sentido, os Srs. Jeffrey Nemanick e Jacobo Buzali fazem a devida consignação de 
reservas, conforme estabelecido no artigo 158, parágrafo 1º, da Lei das S.A. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais haven-
do a ser tratado, encerrou-se a Reunião do Conselho de Administração pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. A presente ata é cópia fi el do documento lavrado em 
livro próprio. São Paulo - SP, 31 de maio de 2024. Marcio Garcia de Souza - Presidente, Marcelo de Andrade - 
Secretário. JUCESP nº 469.423/24-9 em 27.12.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA DAS 
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de dezembro de 2024, às 15h30, na sede social da Companhia, localizada na Estra-
da de Itapecerica, nº. 4157, bairro Capão Redondo, CEP 05.858-001, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalida-
de dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Se-
cretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre destaque de juros sobre o capital 
próprio. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, confor-
me previsto no Artigo 21, do Estatuto Social da Companhia, deliberaram aprovar o destaque de juros sobre o capital 
próprio com base no Patrimônio Líquido de 31 de dezembro de 2023 (deduzido ou acrescido, “pro rata die”, de even-
tuais movimentações ocorridas em 2024, exceto quanto ao lucro do próprio exercício), no valor bruto de R$ 
11.909.459,31 (onze milhões, novecentos e nove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos) 
correspondentes a R$ 0,13381414955 por ação, sendo que após a dedução do imposto de renda na fonte (IRRF) de 
15%, nos termos do § 2º do artigo 9º da Lei nº 9.249/95, o valor líquido de R$ 10.123.040,41 (dez milhões, cento e vin-
te e três mil, quarenta reais e quarenta e um centavos) correspondentes a R$ 0,11374202708 por ação. Os juros sobre 
o capital próprio ora aprovados serão pagos conforme vier a ser deliberado oportunamente, conforme base acionária 
da presente data e serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório do exercício social de 2024, “ad referendum” da 
Assembleia Geral Ordinária que analisará as demonstrações fi nanceiras deste exercício social, tudo conforme termos 
e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 
da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 19 de dezembro de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Regina-
to Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Roberto Penna Chaves Neto; (2) João Daniel Marques da Silva; (3) Francisco 
Pierrini; (4) Marcio Magalhães Hannas; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifi co que a presente é cópia fi el do ori-
ginal lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP 
Brasil e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 248/25-
3 em 02.01.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de dezembro de 2024, às 14h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Se-
cretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) pagamento de dividendos da 
Companhia; e (ii) destaque de juros sobre o capital próprio (“JCP”). 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, 
após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto nos Artigos 10, inciso (viii), e 20 do Estatu-
to Social da Companhia, deliberaram aprovar: (i) O pagamento de dividendos adicionais propostos no valor de R$ 
62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais), correspondentes a R$ 0,41441871806 por ação, à conta de parte 
do saldo de dividendos adicionais propostos nas Demonstrações Financeiras do exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2023, conforme aprovado em Assembleia Geral Ordinária realizada em 8 de abril de 2024. Os dividendos inter-
mediários ora aprovados serão pagos em 27/12/2024, com base na composição acionária da referida Assembleia; e 
(ii) O destaque de JCP com base no Patrimônio Líquido referente a 30 de junho de 2024 (deduzido ou acrescido, “pro 
rata die” de eventuais movimentações ocorridas de julho a dezembro de 2024, exceto quanto ao lucro do próprio 
exercício) no valor bruto de R$ 9.755.986,26 (nove milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e oiten-
ta e seis reais e vinte e seis centavos) correspondentes a R$ 0,0652106987 por ação, tanto ordinárias quanto prefe-
renciais, sendo que o valor líquido será apurado mediante a dedução do imposto de renda de acordo com a alíquo-
ta pertinente, nos termos da legislação vigente. Os juros sobre o capital próprio ora aprovados serão pagos, confor-
me vier a ser deliberado oportunamente, conforme base acionária da presente data e serão imputados ao dividen-
do mínimo obrigatório do exercício social de 2024 “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária que analisará as 
demonstrações fi nanceiras deste exercício social, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, 
de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da 
Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 19 de dezembro de 
2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Con-
selheiros: (1) Marcio Magalhães Hannas; (2) Francisco Pierrini; (3) João Daniel Marques da Silva; (4) Roberto Pen-
na Chaves Neto; (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (6) Stephan Joinovici Cadier. Certifi co que a presente é cópia 
fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa, Assinado com Certi cado 
Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária, Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JU-
CESP nº 252/25-6 em 02.01.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE nº 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2024 - ÀS 18:00 HORAS

CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico. JuCESP - Certifico o registro na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob nº 828/25-7 em 06.01.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

SÃO LUIZ GESTÃO E PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ/ME nº 04.932.829/0001-83 NIRE 35.300.617.959

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Novembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de novembro de 2023, às 14 horas, na sede da SÃO LUIZ GESTÃO E
PARTICIPAÇÕES S.A, com sede na Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Maria, s/n, Zona
Rural, Sala 5A, CEP 19919-899 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do
artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”), face à presença de acionistas detentores da totalidade das ações de emissão da
Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa:
Assumindo os trabalhos, na condição de Presidente da Mesa, o Sr. João Luiz Quagliato Neto, e tendo como Secretário da
Mesa, o Sr. Roque Quagliato. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o aumento no capital social da Companhia do
montante de R$ 397.969.500,00 (Trezentos e Noventa e Sete milhões, Novecentos e Sessenta e Nove Mil e Quinhentos
Reais), mediante a integralização, por parte dos acionistas, de R$ 16,67 (Dezesseis Reais e Sessenta e Sete Centavos)
em moeda corrente nacional e a conferência de 164.000.000 (Cento e Sessenta e Quatro milhões) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal de emissão da AGRO PECUÁRIA QUAGLIATO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
CNPJ 53.408.878/0001-27, com sede na Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, na Fazenda Paraíso, Zona Rural,
CEP 19919-899 (“Agro Quagliato”) e 254.500.000 (Duzentas e Cinquenta e Quatro Milhões e Quinhentas Mil) ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da USINA SÃO LUIZ S.A., sociedade anônima de capital
fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.408.860/0001-25, com sede na Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, na
Fazenda Santa Maria, Zona Rural, CEP 19919-899 (“Usina São Luiz”), tendo sido as referidas ações da Agro Quagliato e
Usina São Luiz avaliadas em R$ 397.969.483,33 (Trezentos e Noventa e Sete Milhões Novecentos e Sessenta e Nove
Mil Quatrocentos e Oitenta e Três Reais e Trinta e Três Centavos), com a consequente alteração da redação do artigo 5º
do Estatuto Social da Companhia; (ii) a aprovação e ratificação da nomeação e contratação dos avaliadores Srs. Paulo
Fernando Couto, brasileiro, casado, contador com inscrição CRC sob número 1SP125594/O-0, portador da Cédula de
Identidade 9.905.833-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.778.238-50, residente e domiciliado na Cidade de
Ourinhos, Estado de São Paulo, na Rua Daniel Leite, nº 154, Jardim Santa Fé IV, CEP 19910-081; Rosemeire Rosa da
Silva Cachone, brasileira, casada, contadora com inscrição CRC sob número 1SP272413/O-4, portadora da Cédula de
Identidade 32.752.520-4 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 304.616.448-35, residente e domiciliada na Cidade de
Ourinhos, Estado de São Paulo, na Rua Lázaro José Pereira, nº 212, Jardim Santa Felicidade, CEP 19906-282; e Valter
dos Santos Carvalho, brasileiro, casado, contador com inscrição CRC sob número 1SP193680/O-7, portador da Cédula
de Identidade 20.096.878-6 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 681.671.056-87, residente e domiciliado na Cidade de
Ourinhos, Estado de São Paulo, na Rua João Raphael Filho, nº 40, Jardim Flamboyant, CEP 19915-004 (“Avaliadores”),
responsáveis pela elaboração dos laudos de avaliação que avaliaram, a valores contábeis, as ações da Usina São Luiz e
Agro Quaglitato conferidas ao capital social da Companhia pelos acionistas (“Laudos de Avaliação”); (iii) a aprovação
dos Laudos de Avaliação; (iv) a instalação do Conselho de Administração da Companhia e eleição dos seus membros;
(v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações deliberadas; e (vi) a autorização para que
a administração da Companhia pratique todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações
aprovadas. 5. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por
unanimidade e sem reservas ou oposições, o quanto segue: (i) aprovar o aumento do capital social da Companhia em R$
397.969.500,00 (Trezentos e Noventa e Sete milhões Novecentos e Sessenta e Nove Mil e Quinhentos Reais) mediante
a emissão de 397.969.500 (trezentos Milhões Novecentos e Sessenta e Nove Mil e Quinhentas) novas ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal, representativas do capital social da Companhia, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (Um
Real) cada, passando o capital social de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), representado por 40.000 (quarenta mil)
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal para R$ 398.009.500,00 (Trezentos e Noventa e Oito Milhões, Nove Mil
e Quinhentos Reais), representado por 398.009.500 (Trezentos e Noventa e Oito Milhões, Nove Mil e Quinhentas) ações
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, nos termos do Boletim de Subscrição, que passa a integrar a presente ata
como Anexo I; (ii) consignar que as 397.969.500 (Trezentos e Noventa e Sete Milhões, Novecentos e Sessenta e Nove
Mil e Quinhentas) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, representativas do capital social da
Companhia, foram totalmente subscritas pelos acionistas da Companhia, com expressa renúncia ao direito de
preferência de subscrição das ações na proporção da atual participação dos acionistas no capital social da Companhia,
conforme segue:

Acionista Ações Subscritas
AMQV PARTICIPAÇÕES LTDA. 33.164.125
BQP PARTICIPAÇÕES LTDA. 33.164.125
RMQH PARTICIPAÇÕES LTDA. 33.164.125
RMQP PARTICIPAÇÕES LTDA. 33.164.125
JLQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 33.164.125
HBQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 33.164.125
CQC PARTICIPAÇÕES LTDA. 33.164.125
KRC PARTICIPAÇÕES LTDA. 33.164.125
DMQA PARTICIPAÇÕES LTDA. 33.164.125
VQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 24.873.093
RQY PARTICIPAÇÕES LTDA. 24.873.094
OQN PARTICIPAÇÕES LTDA. 24.873.094
FLQF PARTICIPAÇÕES LTDA. 24.873.094

(i) aprovar a integralização das ações, ora emitidas pela Companhia, mediante conferência das ações que os acionistas
são titulares na Usina São Luiz e Agro Quaglitato, conforme segue:

Acionista Ações Usina São Luiz Ações Agro Quagliato
AMQV PARTICIPAÇÕES LTDA. 21.208.334 13.666.666
BQP PARTICIPAÇÕES LTDA. 21.208.334 13.666.666
RMQH PARTICIPAÇÕES LTDA. 21.208.334 13.666.667
RMPQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 21.208.333 13.666.667
JLQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 21.208.333 13.666.667
HBQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 21.208.333 13.666.667
CQC PARTICIPAÇÕES LTDA. 21.208.333 13.666.667
KRC PARTICIPAÇÕES LTDA. 21.208.333 13.666.667
DMQA PARTICIPAÇÕES LTDA. 21.208.333 13.666.666
VQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 15.906.250 10.250.000
RQY PARTICIPAÇÕES LTDA. 15.906.250 10.250.000
OQN PARTICIPAÇÕES LTDA. 15.906.250 10.250.000
FLQF PARTICIPAÇÕES LTDA. 15.906.250 10.250.000

(i) ratificar a indicação e nomeação dos Avaliadores que avaliaram, a valores contábeis na data-base de 31 de outubro de
2023, as ações da Usina São Luiz e Agro Quaglitato conferidas pelos acionistas como forma de integralização das ações
subscritas, nos termos do art. 8º, da LSA; (ii) aprovar, integralmente e sem restrições, os Laudos de Avaliação
elaborados pelos Avaliadores que avaliaram, a valores contábeis, as ações da Usina São Luiz e Agro Quaglitato
conferidas pelos acionistas como forma de integralização das ações emitidas, em R$ 397.969.483,33 (Trezentos e
Noventa e Sete Milhões, Novecentos e Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta e Três Reais e Trinta e três
Centavos), realizado na data-base de 30 de setembro de 2023. Os Laudos de Avaliação encontram-se nos Anexos II a
XIV; (i) Alterar a redação do caput do artigo 5º, do Estatuto Social, tendo em vista o aumento do capital social da
Companhia e a emissão de novas ações ordinárias, passando o referido dispositivo a vigorar com a seguinte nova
redação: Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 398.009.500,00 (Trezentos e Noventa e Oito Milhões, Nove Mil e
Quinhentos Reais) representado por 398.009.500 (Trezentos e Noventa e Oito Milhões Nove Mil e Quinhentas) ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.  (ii)
aprovar a instalação do Conselho de Administração da Companhia e a eleição dos seguintes membros, os quais terão
mandato de 03 (três) anos, sendo permitida sua reeleição, e tomarão posse mediante a assinatura dos Termos de Posse
no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração: Por indicação de AMQV Participações Ltda, RMQP
Participações Ltda e JLQ Participações Ltda: 1) João Luiz Quagliato Neto, brasileiro, industrial e agropecuarista,
portador do RG nº 1.389.014-l SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 013.402.048-00, domiciliado profissionalmente na
Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Maria, s/n, Zona Rural, Sala 5A, CEP 19919-899; 2)
Adriana Maria Quagliato Vessoni, brasileira, administradora de empresas, portadora da carteira de identidade nº
7.127.606-3 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 075.855.568-70, domiciliada profissionalmente na Cidade de Ourinhos,
Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Maria, s/n, Zona Rural, Sala 5A, CEP 19919-899; Por indicação de BQP
Participações Ltda, HBQ Participações Ltda, CQC Participações Ltda: 3) Roque Quagliato, brasileiro, industrial e
agropecuarista, portador do RG nº 2.727.446-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 013.402.128-20, domiciliado
profissionalmente na Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Maria, s/n, Zona Rural, Sala 5A, CEP
19919-899; 4) Beatriz Quagliato Porto, brasileira, economista, portadora do RG nº 29.183.191-6 SSP/SP, inscrita no
CPF/ME sob o nº 214.225.868-98, domiciliada profissionalmente na Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, na
Fazenda Santa Maria, s/n, Zona Rural, Sala 5A, CEP 19919-899; Por indicação de OQN Participações Ltda, RQY
Participações Ltda, VQ Participações Ltda e FLQF Participações Ltda: 5) Orlando Quagliato Neto, brasileiro, industrial e
agropecuarista, portador do RG nº 8.481.828-l SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 048.276.748-09, domiciliado
profissionalmente na Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Maria, s/n, Zona Rural, Sala 5A, CEP
19919-899; 6) Rosa Maria Ferreira Quagliato Fagundes Yoneda, brasileira, industrial e agropecuarista, portadora do
RG nº 3.994.043-3 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 827.689.608-10, domiciliada profissionalmente na Cidade de
Ourinhos, Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Maria, s/n, Zona Rural, Sala 5ª, CEP 19919-899; Por indicação de
KRC Participações Ltda, DMQA Participações Ltda e RMQH Participações Ltda: 7) Francisco Eroides Quagliato Filho,
brasileiro, engenheiro, portador do RG nº 11.759.274-2 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 061.749.708-76,
domiciliado profissionalmente na Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Maria, s/n, Zona Rural,
Sala 5A, CEP 19919-899; 8) Regina Maria Rocha Quagliato Hernandes, brasileira, industrial e agropecuarista,
portadora do RG nº 11.759.275-4 SSP/SP. Inscrita no CPF/ME sob nº 158.243.078-06, domiciliada profissionalmente na
Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Maria, s/n, Zona Rural, Sala 5A, CEP 19919-899; Por
consenso da totalidade dos Acionistas: 9) Heloisa Botelho Quagliato, brasileira, bacharel em Direito, portadora do RG
nº 29.183.190-4 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 214.225.858-16, domiciliada profissionalmente na Cidade de
Ourinhos, Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Maria, s/n, Zona Rural, Sala 5A, CEP 19919-899. Os Conselheiros,
ora eleitos, declararam sob as penas da lei e nos termos do artigo 147 da LSA, que: (i) não estão impedidos por lei
especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por quaisquer outros crimes que os impeça de exercer atividades mercantis; (ii) atendem ao
requisito de reputação ilibada estabelecido pelo artigo 147, §3º, da LSA; (iii) não ocupam cargo em sociedade que
possa ser considerada concorrente da Sociedade e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da
Sociedade, na forma do artigo 147, §3º, incisos I e II, da LSA. Os Acionistas resolvem que a remuneração global do
Conselho de Administração será fixada em Assembleia Geral convocada para tanto. (i) Alterar a redação e consolidar
o Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo XV, tendo em vista as deliberações acima de aumento de capital
e instalação e eleição dos membros do Conselho de Administração; e (ii) autorizar a administração da Companhia a
praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima aprovadas. 7. Encerramento: Esgotada a
ordem do dia, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e
achada conforme, foi por todos os presentes Acionistas assinada. A presente é cópia fiel da ata lavrada em Livro
próprio. Ourinhos/SP, 30 de novembro de 2023. Mesa: João Luiz Quagliato Neto - Presidente, Roque Quagliato -
Secretário. Acionistas: AMQV Participações Ltda., Por: João Luiz Quagliato Neto, JLQ Participações Ltda., Por:
João Luiz Quagliato Neto, RMPQ Participações Ltda., Por: João Luiz Quagliato Neto, FLQF Participações Ltda.,
Por: Fernando Luiz Quagliato Filho, OQN Participações Ltda., Por: Orlando Quagliato Neto, RQY Participações
Ltda., Por: Rosa Maria Ferreira Quagliato Fagundes Yoneda, VQ Participações Ltda., Por: Vera Lygia Ferreira
Quagliato, BQP Participações Ltda., Por: Roque Quagliato, HBQ Participações Ltda., Por: Roque Quagliato, CQC
Participações Ltda., Por: Roque Quagliato, KRC Participações Ltda., Por: Francisco Eroídes Quagliato Filho,
RMQH Participações Ltda., Por: Regina Maria Rocha Quagliato Hernandes, DMQA Participações Ltda., Por:
Daniela Maria Rocha Quagliato Coronado Antunes. JUCESP nº 42.460/24-4 em 31/01/2024.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com 
instituição de regime fiduciário, para distribuição pública, da 6ª emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, 
da Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A. (“Escritura 
de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de janeiro de 2025, às 
10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Postergar a data de pagamento da parcela prevista para o dia 31 de janeiro de 2025 para o 
dia 28 de fevereiro de 2025; (ii) Ratificar a concessão da dispensa (waiver) do Fluxo Mínimo Mensal de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) para R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) durante os meses de dezembro de 2024 e janeiro de 2025; (iii) Ratificar 
a liberação do montante de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) para a MOMENTO ALUGUEL DE CARROS S.A. (Devedora); e (iv) 
Autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora, a realizar todo e qualquer ato necessário para a consecução das deliberações acima, incluindo, 
mas não se limitando, a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, conforme aplicável. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br 
e af.controles@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Instrução 
de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome 
ou denominação social completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e 
o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da 
Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução 
de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada 
até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br e af.controles@oliveiratrust.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização 
da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a 
Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo 
de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia da Escritura de Emissão estão disponíveis para 
consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 57E0-D397-E692-4C9B.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

08/01/2025

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 31 de maio de 2024, às 10h00min, na sede social da 
BSO INVESTIMENTOS S.A. (“Companhia”), na Rua Doutor Renato Paes de Barros, n° 
1.017, 10° andar, parte, Itaim Bibi, São Paulo – SP, CEP 04.530-001. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do parágrafo 4º 
do artigo 124, da Lei nº 6.404/1976. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram indicados para 
conduzir a Assembleia o Sr. Marcio Garcia de Souza, como presidente da mesa, e o Sr. 
Marcelo de Andrade, como secretário. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deli-
berar sobre (i) a política de destinação de recursos e distribuição de dividendos da Com-
panhia; (ii) a alteração do endereço da sede social da Companhia, com a consequente al-
teração do artigo 2º do Estatuto Social; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia aprovam, por unanimidade 
de votos, nos termos abaixo: (i) A instalação da Política de Destinação de Recursos e Dis-
tribuição de Dividendos da Companhia, nos termos da redação constante do Anexo I da 
presente ata; e (ii) A alteração do endereço da sede social da Companhia para Av. Santo 
Amaro, 48, 03º andar, Cj. 32, Itaim Bibi, CEP: 04506-905, na Capital do Estado de São Pau-
lo. Desta forma, com a alteração informada acima, o Artigo 2ª do Estatuto Social da Com-
panhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2° - A Companhia tem sua sede 
social e foro legal na Av. Santo Amaro, 48, 03º andar, Cj. 32, Itaim Bibi, CEP: 04506-905, na 
Capital do Estado de São Paulo. Parágrafo único - A Companhia poderá abrir outras  liais, 
agências, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no ex-
terior por deliberação da Assembleia Geral dos Acionistas”. (iii) A consolidação do Estatu-
to Social da Companhia, para refl etir a alteração aprovada no item (ii) acima. 6. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, 
que lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. A presente ata 
é cópia fi el do documento lavrado em livro próprio. São Paulo – SP, 31 de maio de 2024. 
Marcio Garcia de Souza - Presidente Marcelo de Andrade - Secretário. JUCESP 
469.422/24-5 em 27.12.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL DA BSO INVESTIMENTOS S.A. - CNPJ/MF nº 05.085.690/0001-42 
- NIRE 35300189787 - Denominação e Duração: Artigo 1º - A BSO Investimentos 
S.A. é uma sociedade anônima, com prazo de duração indeterminado, regida pelo dispos-
to no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404 
de 15.12.76 e suas alterações posteriores. Sede Social: Artigo 2º - A Companhia tem 
sua sede social e foro legal na Av. Santo Amaro, 48, 03º andar, Cj. 32, Itaim Bibi, CEP: 
04506-905, na Capital do Estado de São Paulo. Parágrafo único – A Companhia poderá 
abrir outras fi liais, agências, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior por deliberação da Assembleia Geral dos Acionistas. Artigo 3º - 
A Companhia tem por objeto social: a) a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
empresarial de natureza fi nanceira; b) a administração, negociação e gestão de ativos fi -
nanceiros; c) a participação, como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades na-
cionais ou estrangeiras, bem como em empreendimentos comerciais de qualquer nature-
za; d) a administração de ativos e de valores mobiliários próprios e/ou de terceiros; e e) a 
prestação de serviços de estruturação de operações fi nanceiras e concessão de garantias 
em favor de terceiros. Capital Social: Artigo 4º - O capital social, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$ 135.770.491,25 (cento e trinta e cinco milhões, setecentos e se-
tenta mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos) divididos em 
111.746.201 (cento e onze milhões, setecentos e quarenta e seis mil, duzentos e um) 
ações, sendo 59.412.387 (cinquenta e nove milhões, quatrocentas e doze mil e trezentos 
e oitenta e sete) em ações ordinárias, 52.325.187 (cinquenta e dois milhões, trezentos e 
vinte cinco mil e cento e oitenta e sete) em ações preferenciais Classe A, 99 (noventa e 
nove) em ações preferenciais Classe B e 395 (trezentos e noventa e cinco) em ações pre-
ferenciais Classe C, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo único – As ações 
preferenciais Classe A: (i) não terão direito a voto; (ii) não terão direito a dividendos míni-
mos ou dividendos fi xos; e (iii) terão preferência no reembolso de seu valor patrimonial à 
época e em caso de liquidação da Companhia, com prêmio de R$ 0,01 (um centavo de 
real); as ações preferenciais Classe B, não terão direito a voto, e terão direito a um dividen-
do fi xo de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por ano; e as ações preferenciais Classe C terão di-
reito a um dividendo mínimo, não cumulativo, de 30% (trinta por cento) ou mais, desde 
que autorizado pelo Conselho de Administração da Companhia, por votação unanime dos 
acionistas controladores que participem do Acordo de Acionistas, sobre o lucro líquido da 
Companhia, deduzido da reserva legal e dos dividendos das ações preferenciais Classe B. 
Artigo 5º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas Assembleias Gerais. Assem-
bleia Geral de Acionistas: Artigo 6º - As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-
-ão ordinariamente uma vez por ano, nos quatro (4) primeiros meses seguintes ao encer-
ramento de cada exercício social, a fi m de que sejam discutidos os assuntos previstos em 
lei, sendo que as deliberações deverão ser tomadas por maioria simples dos acionistas, 
salvo em relação às matérias que exijam quórum qualifi cado nos termos da legislação 
aplicável em vigor, deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia. Artigo 7° - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre 
que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições 
do Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas arquivado na Companhia ou da legislação 
aplicável exigirem deliberação dos acionistas. Parágrafo único - Dependerão de prévia 
aprovação por maioria simples em Assembleia Geral dos Acionistas a celebração de todos 
e quaisquer atos e documentos que impliquem em alienação ou oneração de bens imóveis 
da Companhia, a prestação de avais ou fi anças a empresas coligadas, a assinatura de es-
crituras públicas ou particulares de garantia hipotecária, pignoratícia ou cedular, a aliena-
ção de bens do ativo permanente e constituição de garantias em favor de terceiros de va-
lor acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Artigo 8º - As Assembleias Gerais, Ordi-
nárias ou Extraordinárias, serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração. 
Na sua ausência ou impedimento, serão presididas por quem for escolhido pelos acionis-
tas. Parágrafo único – O secretário da mesa deverá ser indicado, dentre os presentes, 
pelo Presidente da Assembleia. Artigo 9º – Somente poderão tomar parte e votar na As-
sembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas nos livros da Companhia, 
com quarenta e oito (48) horas de antecedência da data designada para a realização da 
referida Assembleia Geral. Parágrafo único – O acionista poderá ser representado por 
procurador na Assembleia Geral de Acionistas nos termos do §1º do artigo 126 da Lei 
6.404, de 15.12.1976, alterada pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001. Administração da 
Companhia: Artigo 10º - A administração da Companhia compete ao Conselho de Ad-
ministração e à Diretoria, que terão as atribuições conferidas por lei, pelo presente Estatu-
to Social e pelo Acordo de Acionistas, arquivado na Companhia, estando os Conselheiros 
e Diretores dispensados de prestar garantia para o exercício de suas funções. No caso de 
confl ito entre o estabelecido neste Estatuto e no Acordo de Acionistas, prevalece o estabe-
lecido no Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º. Todos os membros do Conselho de Admi-
nistração e da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no li-
vro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores, ex-
ceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo 2º. 
A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos administra-
dores, cabendo ao Conselho de Administração a sua distribuição. Parágrafo 3º. A admi-
nistração da Companhia deverá observar, no exercício de suas funções, as disposições de 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, notadamente no que diz respeito 
ao exercício do direito de voto em subsidiárias e coligadas da Companhia. Conselho de 
Administração Artigo 11º - O Conselho de Administração será composto por 04 (quatro) 
membros eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas e por ela destituíveis a qualquer 
tempo, todos com mandato unifi cado de 02 (dois) anos, sendo permitida reeleição, obser-
vadas as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na Companhia. Parágrafo úni-
co – A Assembleia Geral de Acionistas deverá nomear o Presidente do Conselho de Ad-
ministração. Artigo 12º – No caso de impedimento temporário ou ausência do Presi-
dente do Conselho de Administração, o mesmo será substituído por outro Conselheiro. Pa-
rágrafo 1º. No caso de impedimento temporário ou ausência de qualquer outro membro 
do Conselho de Administração, o Conselheiro impedido ou ausente deverá indicar, me-
diante comunicação por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, seu substi-
tuto dentre os demais membros do Conselho para representá-lo na reunião à qual não pu-
der estar presente. Parágrafo 2º. No caso previsto neste artigo, o Conselheiro que esti-
ver substituindo o Conselheiro impedido ou ausente votará por si e pelo Conselheiro que 
estiver substituindo na reunião do Conselho de Administração. Artigo 13º - No caso de 
vacância de cargo do Conselho de Administração, que deixe o Conselho de Administração 
com número de Conselheiros inferior ao mínimo estabelecido no artigo 12 acima, será 
convocada Assembleia Geral de Acionistas para eleger o substituto, observadas as dispo-
sições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 14º - Compete 
ao Conselho de Administração, além das atribuições previstas em lei e no Acordo de Acio-
nistas arquivado na sede da Companhia: (a) fi xar a orientação geral dos negócios da Com-
panhia; (b) eleger, destituir e substituir os membros da Diretoria da Companhia, bem como 
fi xar as atribuições específi cas dos Diretores, observadas as demais disposições deste Es-

tatuto Social; (c) fi xar a remuneração individual dos administradores, observado o limite 
global estabelecido pela Assembleia de Acionistas; e (d) convocar a Assembleia Geral dos 
Acionistas da Companhia. Artigo 15º - As deliberações do Conselho de Administração se-
rão tomadas por maioria de votos dos seus membros em exercício presentes nas reuniões, 
exceto quando exigido quórum qualifi cado no Acordo de Acionistas. Artigo 16º - As reu-
niões do Conselho de Administração realizar-se-ão pelo menos uma vez a cada quatro me-
ses e, ainda, sempre que necessário. As reuniões serão convocadas por quaisquer mem-
bros do Conselho, com 5 (cinco) dias úteis de antecedência, em primeira convocação, e 
com 3 (três) dias de antecedência, em segunda convocação, e serão realizadas na sede da 
Companhia, ou em outro local se assim fi car decidido pelos membros do Conselho. As re-
uniões do Conselho de Administração deverão ser convocadas por meio de notifi cação 
pessoal, via correio com aviso de recebimento ou via correio eletrônico, e tal convocação 
será considerada efetivada no dia em que for recebida a última confi rmação de recebi-
mento de todas as notifi cações acima mencionadas. Parágrafo 1º. As convocações para 
as reuniões do Conselho de Administração deverão sempre conter a ordem do dia, infor-
mando as matérias que serão discutidas e deliberadas, e ainda os documentos pertinentes 
aos assuntos objeto da ordem do dia. Qualquer matéria que não esteja especifi cada na or-
dem do dia não poderá ser levada à discussão, a menos que todos os membros do Conse-
lho estejam presentes à reunião e concordem com a inclusão de tal matéria na ordem do 
dia. Parágrafo 2º. As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas insta-
ladas, em primeira convocação, com a presença de todos os seus membros, e em segunda 
convocação, com a presença de quaisquer membros, observado o disposto no Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia e serão presididas pelo presidente do Conse-
lho ou na sua ausência, por qualquer outro Conselheiro. O membro do Conselho represen-
tado por outro Conselheiro será considerado presente à reunião. Os membros do Conse-
lho de Administração poderão participar das reuniões do Conselho por meio de conferên-
cia telefônica, vídeo conferência, ou qualquer outro meio de comunicação que permita 
identifi cação do conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presen-
tes à reunião, ou mesmo enviar seu voto por escrito, sendo assim considerados presentes 
à reunião. Fica o presidente da reunião investido dos poderes para assinar a respectiva ata 
da Reunião do Conselho de Administração em nome do conselheiro que não esteja pre-
sente fi sicamente. Parágrafo 3º. Independentemente das formalidades acima menciona-
das, será considerada regular a Reunião do Conselho de Administração à qual todos os 
Conselheiros em exercícios comparecerem. Artigo 17° - As atribuições específi cas do Pre-
sidente do Conselho de Administração são: (a) convocar a Assembleia Geral de Acionistas 
em nome do Conselho de Administração; (b) presidir a Assembleia Geral de Acionistas e 
escolher o Secretário da mesma dentre os presentes; e (c) presidir as reuniões do conselho 
de Administração. Diretoria: Artigo 18º - A Diretoria será composta por no mínimo 2 
(dois) e no máximo 7 (sete) Diretores sem designação específi ca, acionistas ou não, resi-
dentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e por estes destituíveis a qualquer 
tempo. Parágrafo 1º. Os Diretores serão eleitos pelo prazo de mandato de 3 (três) anos, 
sendo admitida a reeleição. Parágrafo 2º. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a 
respectiva substituição será deliberada pelo Conselho de Administração. Parágrafo 3º. 
Em caso de ausência ou impedimento temporário, e desde que não ultrapasse o prazo má-
ximo de 2 (dois) meses, os Diretores remanescentes nomearão, por maioria, um Diretor 
substituto, até que o Diretor impedido ou ausente se reestabeleça nas suas funções. Se o 
impedimento ou ausência ultrapassar o prazo máximo de 2 (dois) meses, os Diretores re-
manescentes deverão convocar reunião do Conselho de Administração, no primeiro dia 
útil subsequente ao término do prazo em referência para a eleição do novo Diretor, poden-
do, entretanto, o Diretor substituto permanecer no cargo até a investida do novo Diretor. 
Artigo 19º - Compete à Diretoria, por dois (2) Diretores, ou por um (1) Diretor em conjun-
to com um (1) procurador da Companhia, ou por dois (2) procuradores com poderes espe-
cífi cos, a representação ativa e passiva da Companhia e da prática de todos os atos neces-
sários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previs-
tos em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Compa-
nhia. Parágrafo 1º. As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre 
assinadas por dois (2) Diretores, devendo especifi car os poderes conferidos e, com exceção 
daquelas para fi ns judiciais, deverão ter um período máximo de validade de um (1) ano. 
Parágrafo 2º. Somente as procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. Parágrafo 3º. A representação ativa e passiva da Companhia em juízo, 
para receber citação ou notifi cação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá 
ao Diretor designado pela Diretoria. Conselho Fiscal: Artigo 20º- O Conselho Fiscal so-
mente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante solicitação 
dos Acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 21º - O Conselho Fiscal, quando instala-
do, será composto por 3 (três) membros e por igual número de suplentes, eleitos pela As-
sembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos pre-
vistos em lei. Parágrafo único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será 
estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Li-
vros: Artigo 22º - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, oca-
sião em que o balanço e as demais demonstrações fi nanceiras deverão ser preparadas. 
Parágrafo 1º. O Balanço Patrimonial e as demonstrações fi nanceiras da Companhia se-
rão anualmente auditados por auditores independentes registrados na Comissão de Valo-
res Mobiliários. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá deliberar sobre a 
participação dos administradores nos lucros da Companhia auferidos no respectivo exer-
cício social. A deliberação acerca do eventual montante a ser distribuído aos administra-
dores da Companhia deverá observar os termos e condições previstos em lei, em especial 
o artigo 152 da Lei 6.404, de 15.12.1976, alterada pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001. Pa-
rágrafo 3º. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de cinco por 
cento (5%) para a constituição da reserva legal, que não excederá a vinte (20%) do capi-
tal social. Parágrafo 4º. Os Acionistas terão direito a um dividendo anual não cumulati-
vo de cem (100%) por cento do lucro líquido do exercício, deduzidos os montantes fi xados 
por lei, pelo presente Estatuto Social e pelo Acordo de Acionistas arquivado na sede social 
da Companhia. Parágrafo 5º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balance-
tes em cumprimento a requisitos legais ou para atender interesses societários, inclusive 
para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados. Artigo 23º- A Compa-
nhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-o ao dividendo mínimo obri-
gatório, observando-se o determinado no Acordo de Acionistas. Liquidação. Artigo 24º - 
A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral de Acio-
nistas o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. 
Arbitragem: Artigo 25° - As divergências, confl itos, disputas ou controvérsias relacio-
nadas a disputas societárias e às disposições deste Estatuto e no Acordo de Acionistas, sua 
interpretação, validade, cumprimento e exequibilidade devem ser resolvidos amigavel-
mente pelos acionistas, por meio de negociações em boa-fé, por um prazo de 30 (trinta 
dias), contados do recebimento da primeira correspondência enviada por qualquer dos 
acionistas visando resolver a controvérsia. Caso, ao fi nal do prazo acima, os acionistas da 
Companhia não tenham chegado a um consenso, a disputa deverá ser submetida à arbi-
tragem, constituindo-se o tribunal arbitral de três árbitros, devendo cada parte nomear um 
árbitro de sua confi ança e estes, em conjunto, o terceiro. Artigo 26º - A arbitragem terá 
sede na Capital do estado de São Paulo, e obedecerá as normas estabelecidas no Regula-
mento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Bra-
sil-Canadá. Artigo 27º - A parte que desejar dar início à arbitragem deverá notifi car a ou-
tra parte desta intenção, indicando o nome do primeiro árbitro e o objeto do litígio, deven-
do a outra parte designar o segundo árbitro no prazo de 15 (quinze) dias, contados a par-
tir do recebimento da referida notifi cação. Caberá aos árbitros escolhidos pelas partes in-
dicar o terceiro árbitro. Artigo 28º - Escolhidos os árbitros as partes instarão o procedi-
mento arbitral perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Bra-
sil-Canadá. O procedimento escolhido será o de Arbitragem. Artigo 29º - Para dirimir as 
questões oriundas deste instrumento de caráter cautelar e executório, fi ca eleito o Foro da 
Capital do Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa: Artigo 30º - É vedado 
à Companhia emitir partes benefi ciárias. Artigo 31º - A Companhia disponibilizará aos 
seus acionistas os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários da Compa-
nhia. Artigo 32º - Na hipótese de abertura de capital da Companhia, obriga-se a mesma 
a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de merca-
do de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de 
governança corporativa previstos na Instrução nº 391 da Comissão de Valores Mobiliários, 
de 16 de julho de 2003 e posteriores alterações. Acordo de Acionistas: Artigo 33º - A 
Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, cabendo à admi-
nistração abster-se de registrar transferências de ações contrárias às disposições; e ao Pre-
sidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração, abster-se de 
computar os votos lançados em infração a tais acordos, bem como tomar as demais pro-
vidências dos §§ 8º e 9º do Artigo 118 da Lei nº 6.404/76.
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